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PROJETO DE LEI N2 33 /2023 

"DA NOME A LOGRADOURO PUBLICO" 

0 Prefeito do Município de Mangaratiba, no uso de suas atribuições faz saber que 

a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

LEI: 

Art.  12 - Fica denominada " Rua Jorge Ribeiro Cabral" a atual "Rua Tamoio" situada no 

Distrito de Muriqui - Mangaratiba - RJ.  

Art.  22 - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mangaratiba, 

  

MaLO 	de 2023 

    

 

Cecilia Ribeiro Cabral 

Vereadora 

 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

 

   

JUSTIFICATIVA: 

Jorge Ribeiro Cabral, nascido em 26 de dezembro de 1972, filho de  Marcus  Vinícius Alves 

Cabral e Maria Aparecida Ribeiro. Pai Comerciante e mãe Professora/Psicopedagoga, 

irmão de Cecilia Ribeiro Cabral e Valéria Ribeiro Cabral, ambas Professoras/Pedagogas. 

Jorge, mais conhecido como "CABRAL", estudou no Colégio Municipal N. Sra. Das Graças 

do jardim de infância até a concluir o 22  grau. Contador formado, foi também instrutor de 

Auto- Escola. Trabalhou na Prefeitura de Mangaratiba, na Secretaria de Assistência Social 

como Coordenador da Fazendinha do CAICA Serra do Piloto, tornando uma área de 

convivência social para crianças, jovens, adultos e idosos, oferecendo diversos cursos e 

atividades, sendo na época o único espaço de Assistência para os moradores daquele 

local. 

Jorge cresceu em Muriqui, querido por todos, amado por seus amigos e familiares, por seu 

jeito alegre e divertido. Deixou dois filhos: Jorge André Moreira Cabral e  Marcus  Paulo 

Bragança Cabral. 

Por todo o serviço prestado ao Município, gostaria de homenageá-lo colocando nome da 

Rua Tamoio para Rua Jorge Ribeiro Cabral em Muriqui. 

cectlia 446etro Cabra! 
Cecilia Cabral 

orecirlente 
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